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LEI Nº 12.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

Dá nova redação aos arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº
10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de
patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias; dispõe sobre o tratamento
tributário a ser dado às receitas mensais
auferidas pelas empresas construtoras nos
contratos de construção de moradias firmados
dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV, atribui à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL as atribuições
de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a
Contribuição para o Fomento da Radiodifusão
Pública; altera as Leis nºs 11.196, de 21 de
novembro de 2005, 11.652, de 7 de abril de
2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
9.826, de 23 de agosto de 1999, 6.099, de 12
de setembro de 1974, 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, 8.668, de 25 de junho de
1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
10.865, de 30 de abril de 2004, 8.989, de 24 de
fevereiro de 1995, e 11.941, de 27 de maio de
2009; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Cofins incidente sobre a receita bruta
da venda, no mercado interno, de motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 150cm3,
efetuada por importadores e fabricantes, classificadas nos códigos 8711.10.00, 8711.20.10 e
8711.20.20 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

§ 1º O disposto no caput não se aplica às receitas auferidas pela pessoa jurídica
revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da
empresa vendedora, na condição de substituta tributária.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores ocorridos nos meses de
abril a junho de 2009.

Art. 5º O art. 62 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o art.
3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 5º da Lei
nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passam a ser de 291,69% (duzentos e
noventa e um inteiros e sessenta e nove centésimos por cento) e 3,42 (três
inteiros e quarenta e dois centésimos), respectivamente." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 472, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

Institui o Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento de Infraestrutura da
Indústria Petrolífera nas Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o
Programa Um Computador por Aluno -
PROUCA e institui o Regime Especial de
Aquisição de Computadores para uso
Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios
fiscais; constitui fonte de recursos adicional
aos agentes financeiros do Fundo da Marinha
Mercante - FMM para financiamentos de
projetos aprovados pelo Conselho Diretor do
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM;
dispõe sobre a Letra Financeira e o Certificado
de Operações Estruturadas; altera a redação da
Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009; ajusta o
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV;
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS TRIBUTÁRIOS PARA A INDÚSTRIA

AERONÁUTICA BRASILEIRA – RETAERO
.......................................................................................................................................................

Art. 61. Ficam revogados:
I - a partir de 1º de abril de 2010:
 a) a Lei nº 7.944, de 20 de dezembro de 1989;
 b) o art. 2º da Lei nº 8.003, de 14 de março de 1990;
 c) o art. 112 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; e
 d) a Lei nº 10.829, de 23 de dezembro de 2003;
II - o art. 2º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000.

Brasília, 15 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Miguel Jorge



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.959, DE 27 DE JANEIRO DE 2000

 Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.013-4,
de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente
da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 2º A alínea "d" do inciso II do art. 18 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

 "d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os
valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na
hipótese de bens importados aplicados à produção;
2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses.
" (NR)

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 9.532, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º ........................................................................................
§ 1º .............................................................................................
.....................................................................................................
 c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante,
coligada ou controlada, possuir lucros ou reservas de lucros;
 d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou
controlada, por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem
ou serviço vendido, ocorra em prazo superior ao ciclo de produção do bem
ou serviço. ...........................................................................................
§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, pagos ou creditados,
incidentes sobre o valor equivalente aos lucros não disponibilizados por
empresas:
I - coligadas ou controladas, domiciliadas no exterior, quando estas forem as
beneficiárias do pagamento ou crédito;
II - controladas, domiciliadas no exterior, independente do beneficiário.
.........................................................................................................
§ 6º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1º o valor considerado
disponibilizado será o mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos
lucros e reservas de lucros passíveis de distribuição, proporcional à
participação societária da empresa no País na data da disponibilização.
§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro:
 a) na hipótese da alínea c do § 1º:
1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados
pela controlada ou coligada;
2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a
operações de mútuo anteriormente contratadas;
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 b) na hipótese da alínea d do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário
em que tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a
liquidação. " (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Institui medidas de estímulo à liquidação ou
regularização de dívidas originárias de
operações de crédito rural e de crédito
fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 13 de
julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 1991,
11.524, de 24 de setembro de 2007, 10.186, de
12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de
setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de
2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427,
de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril
de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de
dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de
dezembro de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação
ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base
no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos da
Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, ou do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:

I - para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 de operações adimplidas, concessão
de descontos conforme quadro constante do Anexo I desta Lei, observado que:

a) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da
operação até 30 de dezembro de 2008, deverá ser considerado o saldo devedor em 31 de
março de 2008, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§
3º e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do
art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;

b) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da
operação em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o saldo devedor em 1º de janeiro de 2009
ou em 1º de janeiro de 2010, respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço
mínimo a que se refere a alínea a deste inciso;

c) os descontos e bônus de adimplemento devem ser aplicados na seguinte ordem:
1. bônus de adimplemento contratual sobre o saldo devedor;
2. desconto percentual adicional sobre o valor apurado nos termos do item 1 desta

alínea;
3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos termos do item 2 desta alínea;
II - para a renegociação de operações adimplidas:
a) permissão ao mutuário, mediante formalização de aditivo contratual, da

repactuação para que sejam suprimidas, a partir da formalização da renegociação, a correção
pela variação do preço mínimo e a opção pela entrega do produto em pagamento da dívida, de
que tratam o inciso IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, os §§ 3º
e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art.
4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;

b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu reescalonamento até
o vencimento final em 31 de outubro de 2025;
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III - para a liquidação, até 2009, de operações inadimplidas: ("Caput" do inciso
com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e
5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art.
4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, referente às parcelas vencidas;

b) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por inadimplemento
e corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de normalidade até a data do respectivo
vencimento contratual, e aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, mais 6% (seis
por cento) ao ano pro rata die, calculados a partir da data de vencimento contratual de cada
parcela, até a data da liquidação;

c) apuração do saldo devedor vincendo sem a correção pela variação do preço
mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os
incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;

d) aplicação ao saldo devedor total apurado dos descontos previstos no quadro
constante do Anexo I desta Lei, observando-se a ordem de que trata a alínea c do inciso I do
caput deste artigo e considerando-se a data da liquidação para efeito de enquadramento nas
faixas de desconto;

IV - para a renegociação de operações inadimplidas:
a) a exigência do pagamento integral da parcela com vencimento em 2009, com

incidência do bônus contratual se paga até a data de seu vencimento, ou, em caso de
pagamento ainda em 2009, após o vencimento, com ajuste nos termos das alíneas a e b do
inciso III do caput deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

b) exigência de amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor
vencido, ajustado nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput deste artigo, e
distribuição entre as parcelas vincendas do valor remanescente, mantendo-se os prazos
contratuais de reembolso ou reescalonando-os até o vencimento final em 31 de outubro de
2025;

c) aplicação do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo para as
operações renegociadas nas condições de que trata este inciso;

d) aplicação das mesmas condições e descontos estabelecidos nas alíneas b e c do
inciso I do caput deste artigo, no caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010.

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a IV do caput deste
artigo a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do art.
2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos
e com risco dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste -
FNE ou do Centro-Oeste - FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou do
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as condições estabelecidas pelo art. 4º da
Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, os descontos previstos para liquidação antecipada até
2009 devem ser substituídos pelos descontos de que trata o inciso I do caput deste artigo.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

§ 3º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram
aplicados em atividades desenvolvidas na área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, exceto em Municípios localizados em área de
cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no
quadro constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.

§ 4º Os custos decorrentes do ajuste do saldo devedor vencido, dos descontos e
dos bônus concedidos nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando
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as operações tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas
operações lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no caso de operações com seus recursos
e risco.

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos deste artigo, admite-se, até o ano
de 2010, a amortização antecipada de parcelas com aplicação dos respectivos descontos para
liquidação estabelecidos no inciso I do caput deste artigo, exceto o desconto de valor fixo, que
será definido na forma do § 6º deste artigo, desde que a operação se encontre adimplida na
data da antecipação das prestações e que estas sejam amortizadas na ordem inversa da
prevista no cronograma de reembolso.

§ 6º Para definição do desconto de valor fixo nas amortizações antecipadas de
cada parcela de que trata o § 5º deste artigo, deve-se considerar o valor do desconto fixo para
as respectivas faixas de saldo estabelecido no inciso I do caput deste artigo, sendo que:

I - para pagamento de parcelas em 2008, o valor do desconto fixo deve ser
dividido por 17 (dezessete) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse
ano;

II - para pagamento de parcelas em 2009, o valor do desconto fixo deve ser
dividido por 16 (dezesseis) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse
ano;

III - para pagamento de parcelas em 2010, o valor do desconto fixo deve ser
dividido por 15 (quinze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse
ano.

Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação
ou renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base
no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e não repactuadas sob a égide
da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, ou nos termos do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de
julho de 2006:

I - obtenção do saldo devedor das operações pelo somatório das prestações
vencidas e vincendas, cujos valores serão apurados pela:

a) multiplicação das unidades de produtos vinculados a cada prestação vencida
pelos respectivos preços mínimos vigentes na data de seu vencimento, com subseqüente
aplicação da variação do IPCA mais juros de 6% (seis por cento) ao ano entre o vencimento
contratual de cada prestação e a data da liquidação ou renegociação;

b) multiplicação do somatório das unidades de produtos vinculados às prestações
vincendas pelos preços mínimos vigentes na data da liquidação ou renegociação, depois de
descontada, em cada prestação, a parcela de juros de 3% (três por cento) ao ano entre a data
de cada vencimento contratual e a data da liquidação ou renegociação;

II - aplicação, para a liquidação em 2008 do saldo devedor da operação, apurado
nos termos do inciso I deste artigo, dos mesmos descontos previstos no quadro constante do
Anexo I desta Lei, observado o disposto nas alíneas a e c do inciso I do caput do art. 1º desta
Lei;

III - formalização de aditivo contratual, para a renegociação da operação,
observado que:

a) será exigida, no caso de operações inadimplidas, amortização mínima de 2%
(dois por cento) do saldo devedor vencido, apurado na forma da alínea a do inciso I do caput
deste artigo;

b) o saldo devedor remanescente será reescalonado em parcelas anuais, iguais e
sucessivas, com o primeiro vencimento pactuado para até 30 de dezembro de 2009 e os
demais para 31 de outubro de cada ano, até 2025; (Alínea com redação dada pela Lei nº
12.058, de 13/10/2009)
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c) deverá constar do aditivo contratual a supressão da correção do saldo devedor
pela variação do preço mínimo e da possibilidade de liquidação da dívida mediante entrega do
produto vinculado à operação, de que trata o inciso IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29
de novembro de 1995, passando a vigorar contratualmente apenas a taxa efetiva de juros de
3% (três por cento) ao ano;

d) depois de efetuada a renegociação, os mutuários poderão liquidar a operação
em 2009 ou 2010, com os descontos previstos no quadro constante do Anexo I desta Lei,
observadas as condições estabelecidas nas alíneas b e c do inciso I do caput do art. 1º desta
Lei;

e) após a renegociação, admite-se a amortização antecipada nos anos de 2008,
2009 ou 2010 de parcelas de operações adimplidas na data do pagamento, com a aplicação
das condições estabelecidas nos §§ 5º e 6º do art. 1º desta Lei.

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a III do caput deste
artigo a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do art.
2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos
e com risco do FNO, FNE ou FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou
do Funcafé.

§ 2º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram
aplicados em atividades desenvolvidas na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios
localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração
Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto
percentual previsto no quadro constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez)
pontos percentuais.

§ 3º Os custos decorrentes dos bônus e descontos concedidos nos termos deste
artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as operações tiverem risco da União, aos
Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos, e ao
Funcafé, no caso de operações com seus recursos e risco.

Art. 3º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação
ou regularização das operações com risco do Tesouro Nacional, dos Fundos Constitucionais
de Financiamento ou das instituições financeiras, enquadradas no § 6º do art. 5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, e na Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do
Conselho Monetário Nacional - CMN, que estiverem em situação de inadimplência:

I - apuração do valor das parcelas de juros vencidas, para efeito de liquidação,
segundo as condições estabelecidas contratualmente para situação de normalidade até a data
do vencimento de cada parcela, inclusive com incidência de bônus de adimplemento e
aplicação, da data do vencimento de cada parcela até a data de sua efetiva liquidação, dos
encargos financeiros pactuados para situação de normalidade, exceto quanto à aplicação do
bônus de adimplemento;

II - possibilidade de liquidação do valor apurado na forma do inciso I do caput
deste artigo com recursos próprios ou mediante a contratação de novo financiamento, a
critério do agente financeiro, condicionada ao pagamento de, no mínimo, 5% (cinco por
cento) do valor apurado observado que:

a) será permitida a utilização de recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento nas operações neles lastreadas;

b) nas operações lastreadas em recursos das instituições financeiras ou cujo risco
de crédito seja da União por força da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001,
será permitida a utilização de recursos obrigatórios do crédito rural, devendo a instituição
financeira que efetuar a operação assumir o risco integral das operações.
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§ 1º O CMN estabelecerá as condições do financiamento de que trata o inciso II
do caput deste artigo.

§ 2º Fica autorizado, para os mutuários de operações de que trata o caput deste
artigo e que possuam parcelas de juros inadimplidas de anos anteriores a 2009, inclusive para
aqueles com saldos devedores inscritos ou passíveis de inscrição na Dívida Ativa da União:
("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2009 efetuado até a
data do respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos pelo CMN, com
direito às condições e aos bônus contratuais de adimplência; (Inciso com redação dada pela
Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

II - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou renegociado nas condições
estabelecidas no caput deste artigo ou no art. 8º desta Lei, conforme a situação da operação.

§ 3º A União e os Fundos Constitucionais de Financiamento ficam autorizados a
suportar os bônus de adimplemento que deverão ser concedidos aos mutuários na apuração do
valor devido de cada parcela de juros vencida, na forma estabelecida no inciso I do caput
deste artigo, devendo a diferença entre os encargos de inadimplemento a serem estornados das
parcelas de juros vencidas e os juros aplicados a partir do vencimento ser assumida pelo
respectivo detentor do risco do crédito.
.......................................................................................................................................................

Art. 7º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação
ou renegociação de dívidas de operações, ao amparo do Programa de Recuperação da Lavoura
Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do
Estado da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo Constitucional
de Financiamento do Nordeste - FNE, do Banco do Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do
Brasil S.A., desde que não tenham sido renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do art. 5º da
Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
11.922, de 13/4/2009)

I - nas etapas 1 e 2 do Programa:
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado

que:
1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados,

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos
encargos de normalidade até a data da renegociação ou liquidação e consolidando-se os saldos
devedores vencidos ajustados e as parcelas vincendas das 2 (duas) etapas, quando for o caso;

2. nas operações adimplidas, os saldos devedores vincendos das 2 (duas) etapas
devem ser consolidados na data da renegociação ou liquidação;

b) para liquidação das operações até 30 de dezembro de 2009, uma vez ajustado e
consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: ("Caput" de
alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de
2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, considerados os saldos devedores
ajustados das 2 (duas) etapas;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei,
devendo incidir o desconto percentual sobre os saldos devedores na data da liquidação e, em
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;

c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2009, uma vez
ajustado e consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso:
("Caput" de alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)
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1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de
2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, tomados os saldos devedores
ajustados das 2 (duas) etapas;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei,
devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos devedores na data da
renegociação e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de
saldo devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser
liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V
do caput deste artigo;

II - na etapa 3 do Programa:
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado

que:
1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos
encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor
vencido ajustado e as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na
data da renegociação;

b) para liquidação das operações até 30 de dezembro de 2009, uma vez ajustado e
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ("Caput" de alínea com
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para
efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta Lei,
devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;

c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2009, uma vez
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ("Caput" de
alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para
efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei,
devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser
liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V
do caput deste artigo;

III - na etapa 4 do Programa:
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado

que:
1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados,

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos
encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor
vencido ajustado e as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na
data da renegociação;

b) para liquidação das operações até 30 de dezembro de 2009, uma vez ajustado e
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ("Caput" de alínea com
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)
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1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para
efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VII desta Lei,
devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;

c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2009, uma vez
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ("Caput" de
alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para
efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VIII desta Lei,
devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em
seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser
liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V
do caput deste artigo;

IV - nos financiamentos para aquisição de títulos do Tesouro Nacional - CTN:
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado

que:
1. nas operações inadimplidas, o saldo devedor vencido deve ser ajustado

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindose os saldos das parcelas pelos
encargos de normalidade até a data da renegociação ou liquidação, e consolidando-se o saldo
devedor vencido ajustado e as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na
data da renegociação;

b) para liquidação das operações até 30 de dezembro de 2009, pelo saldo devedor
ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso; ("Caput" de alínea com redação
dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2009, pelo saldo
devedor ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso, mediante a contratação
de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste artigo; ("Caput" de
alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

V - contratação pelo gestor financeiro do FNE de uma nova operação de crédito
para a liquidação do saldo devedor das operações do Programa, nas seguintes condições:

a) limite de crédito: até o valor suficiente para a liquidação do saldo devedor das
operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos de I a III do caput deste artigo, e
do saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro Nacional, apurado na
forma do inciso IV do caput deste artigo;

b) fonte de recursos: FNE;
c) risco: integral do FNE;
d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural nessa

fonte em função do porte do produtor;
e) garantias: as mesmas constituídas nas operações que serão liquidadas com a

contratação do novo financiamento, excluídas as garantias do Tesouro Nacional e do Tesouro
da Bahia.  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 1º As operações de que trata este artigo, cujo risco seja integral dos agentes
financeiros, podem ser renegociadas nas condições definidas neste artigo, desde que os
agentes financeiros assumam o ônus com os custos dos descontos das operações renegociadas
ou liquidadas com base neste artigo, podendo o saldo devedor, após a concessão dos
respectivos descontos, ser liquidado por meio da contratação de nova operação, nas condições
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definidas no inciso V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922,
de 13/4/2009)

§ 2º Os custos dos descontos poderão ser suportados pelo Tesouro Nacional,
Tesouro do Estado da Bahia, FNE e agentes financeiros, respeitada a proporção do risco de
cada um no total das operações renegociadas ou liquidadas com base neste artigo,
condicionada a concessão dos benefícios à formalização da assunção desses ônus pelas
referidas partes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 3º Fica o Tesouro Nacional, quando se tratar de operações realizadas com
recursos do Tesouro Nacional ou do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na
forma deste artigo ao Tesouro do Estado da Bahia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922,
de 13/4/2009)

§ 4º Fica o FNE, quando se tratar de operações realizadas com recursos desse
Fundo, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na forma
deste artigo ao Tesouro do Estado da Bahia e à Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A.
- DESENBAHIA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 5º Fica o gestor financeiro do FNE, quando a garantia exigir o registro do
instrumento contratual em cartório, autorizado a transferir os recursos desse Fundo para
contratação da nova operação de crédito que irá liquidar o saldo devedor das operações do
Programa com a Desenbahia ou com o Banco do Brasil S.A., de que trata o inciso V deste
artigo, com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

Art. 8º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação
ou renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas na Dívida Ativa
da União ou que venham a ser incluídas até 30 de novembro de 2009: ("Caput" do artigo com
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei,
para a liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2009, devendo incidir o desconto
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação,
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto
de valor fixo por faixa de saldo devedor;

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 31
de março de 2010, mantendo-as na Dívida Ativa da União, observadas as seguintes condições:
("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

a) prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas semestrais
ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário;

b) (VETADO);
c) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data

do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo X desta Lei, aplicando-se,
em seguida, uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;

d) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea c deste inciso será
aquela resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto no quadro constante
do Anexo X desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme a alínea a deste inciso;

e) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, para
efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

f) pagamento da primeira parcela no ato da negociação.
§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da
Administração Pública Federal, para adotar as providências necessárias no sentido de facilitar
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o processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da
União - DAU, nos termos desta Lei.

§ 2º Para a liquidação das operações de que trata este artigo, os mutuários que
financiaram atividades na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em
área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da
Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 10
(dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro
constante do Anexo IX desta Lei.

§ 3º Ficam suspensas até 31 de março de 2010 as execuções fiscais e os
respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que trata este
artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

§ 4º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e
execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo
prosseguir em caso de descumprimento.

§ 5º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica
suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de março de 2010. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

§ 6º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios,
retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às
parcelas pagas.

§ 7º As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa de
Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER - Fase II,
inscritas na Dívida Ativa da União até 30 de novembro de 2009, que forem liquidadas até 30
de dezembro de 2009 ou renegociadas até 31 de março de 2010, farão jus a um desconto
adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos
nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei
nº 12.058, de 13/10/2009)

§ 8º As condições estabelecidas neste artigo serão estendidas às dívidas
originárias de operações do Prodecer - Fase II, do Programa de Financiamento de
Equipamentos de Irrigação - PROFIR e do Programa Nacional de Valorização e Utilização de
Várzeas Irrigáveis - PROVÁRZEAS, contratadas com o extinto Banco Nacional de Crédito
Cooperativo, cujos ativos foram transferidos para o Tesouro Nacional. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

§ 9º Para as operações do Prodecer - Fase II de que tratam os §§ 7º e 8º deste
artigo, e mediante solicitação do mutuário, fica o Ministério da Fazenda autorizado a definir
descontos adicionais a serem aplicados para liquidação ou renegociação dessas operações,
com base na revisão de garantias efetuada conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da seguinte forma: ("Caput" do parágrafo com
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

I - no caso de liquidação, mediante avaliação do valor atual das garantias e dos
bens financiados; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

II - no caso de renegociação, com base no valor da receita líquida média por
hectare para as atividades desenvolvidas na área do Programa, apurada pela Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

§ 10. Às dívidas originárias de crédito rural inscritas na DAU ou que vierem a ser
inscritas a partir da publicação desta Lei não será acrescida a taxa de 20% (vinte por cento) a
título do encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, devendo
os valores já imputados ser deduzidos dos respectivos saldos devedores.
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§ 11. A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 9º Para fins de enquadramento de operações contratadas com cooperativas,
associações de produtores rurais e condomínios de produtores rurais, nas faixas de desconto a
que se referem os arts. 1º, 2º, 6º, 7º e 8º desta Lei, os saldos devedores nas datas previstas
naqueles dispositivos serão considerados: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº
12.058, de 13/10/2009)

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário
final do crédito;

II - no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a cooperados ou
associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados
ou associados ativos da entidade.

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante, excluindo-se
cônjuges, identificado pelo respectivo CPF ou CNPJ. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de
13/10/2009)
.......................................................................................................................................................

Art. 15. Para os financiamentos de investimento rural no âmbito do Pronaf que
estiverem em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008 cujos mutuários foram
enquadrados nos Grupos C, D ou E ou nas linhas especiais de investimento do Pronaf,
segundo normas do CMN, poderão as instituições financeiras:

I - ajustar o saldo devedor vencido, retirando os encargos por inadimplemento e
aplicando encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de cada prestação
vencida e encargos de normalidade mais 2% (dois por cento) ao ano pro rata die, calculados a
partir da data do vencimento contratual de cada parcela até a data da liquidação ou
renegociação;

II - aplicar os bônus de adimplência contratuais, no caso de liquidação integral da
dívida;

III - permitir a prorrogação do saldo devedor atualizado, observadas as seguintes
condições:

a) consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das parcelas vincendas e
amortização mínima de 1% (um por cento) do saldo devedor vencido ajustado, até a data da
renegociação, nas condições do inciso I do caput deste artigo, sem a concessão de bônus de
adimplência;

b) amortização de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da parcela com vencimento
em 2008;

c) prazo de até 4 (quatro) anos após o vencimento da última prestação contratual,
respeitado o limite de 1 (um) ano para cada parcela anual vencida e não paga;

d) caso as prestações vencidas e não pagas totalizem prazo superior a 4 (quatro)
anos, admite-se distribuir os valores das prestações que excederem este limite entre o total das
parcelas vincendas;

e) caso não haja prestações vincendas, o prazo adicional de que trata a alínea c
deste inciso será considerado a partir da data da renegociação;

f) manutenção das demais condições pactuadas para as operações em situação de
adimplência, inclusive dos bônus de adimplência contratuais.

§ 1º As operações que já tenham sido classificadas como prejuízo pelas
instituições financeiras não são beneficiárias da renegociação de que trata este artigo, ficando
a critério de cada instituição a adoção de medidas que visem à recuperação de seus haveres,
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ficando a União dispensada de qualquer ônus decorrente dessas medidas. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

§ 2º As operações enquadradas no caput deste artigo efetuadas com recursos e
com risco parcial ou integral do FNO, FNE ou FCO, mesmo que já tenham sido classificadas
em prejuízo pelas instituições financeiras, poderão ser renegociadas ou liquidadas nas
condições estabelecidas por este artigo.

§ 3º Caso a operação esteja lançada em prejuízo e seja lastreada em recursos do
FNO, FNE ou FCO, com risco integral das instituições financeiras, poderão ser aplicadas as
condições estabelecidas por este artigo somente para a liquidação do saldo devedor.

§ 4º Aplicam-se as condições estabelecidas neste artigo aos financiamentos de
investimento rural contratados no âmbito do Pronaf entre 1995 e 1999 cujas operações
estiverem em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008.

§ 5º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade
pública após 1º de julho de 2007 reconhecido pelo Governo Federal cujos eventos
motivadores tenham afetado negativamente a produção agrícola ou pecuária da safra
2007/2008, fica dispensado o pagamento mínimo em 2008 estabelecido na alínea b do inciso
III do caput deste artigo.

§ 6º O produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de
investimento, nas condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que liquide
integralmente essa dívida, de contratar novo financiamento de investimento, com recursos
controlados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em todo o
Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, exceto quando esse financiamento se destinar a
obras de irrigação, drenagem, proteção ou recuperação do solo ou de áreas degradadas,
fruticultura, carcinocultura, florestamento ou reflorestamento, cabendo-lhe, nos demais casos,
apresentar declaração de que não mantém dívida prorrogada nas referidas condições
impeditivas, para com o SNCR. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de
13/4/2009)

§ 7º Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos deste artigo
serão imputados ao Tesouro Nacional, relativamente às operações por ele equalizadas ou
efetuadas com recursos das Operações Oficiais de Crédito, e aos Fundos Constitucionais de
Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos.

Art. 16. Os financiamentos para investimento rural contratados com risco da
União ou do FNO, FNE ou FCO cujos mutuários foram enquadrados no Grupo B do Pronaf,
segundo normas do CMN, e estiverem em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008
serão contemplados com as seguintes medidas:

I - ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por inadimplemento
e aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de cada prestação
vencida e encargos de normalidade mais 1% (um por cento) ao ano, pro rata die, calculados a
partir da data do vencimento contratual de cada parcela até a data da liquidação ou
renegociação;

II - aplicação dos bônus de adimplência contratuais, no caso de liquidação integral
da dívida;

III - permissão de prorrogação do saldo devedor atualizado, observadas as
seguintes condições:

a) amortização mínima de 1% (um por cento) do saldo devedor vencido ajustado
nas condições estabelecidas no inciso I do caput deste artigo, sem a concessão de bônus de
adimplência;

b) consolidação do saldo devedor vencido ajustado, deduzida a quantia
amortizada, e das parcelas vincendas;
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c) prorrogação do saldo devedor consolidado por até 2 (dois) anos, contados a
partir da data em que se formalizar a prorrogação, não podendo o vencimento da primeira
prestação exceder o prazo de 1 (um) ano após a data da repactuação;

d) manutenção das demais condições pactuadas para as operações em situação de
adimplência, inclusive dos bônus de adimplência contratuais.

§ 1º As operações contratadas antes de 1º de janeiro de 2006 que estiverem
adimplidas ou que vierem a adimplir-se nas condições estabelecidas neste artigo até a data da
renegociação em 2008 farão jus a um rebate adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser
somado ao bônus de adimplência contratual, para incidência sobre o saldo devedor para
liquidação integral da operação em 2008.

§ 2º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade
pública após 1º de julho de 2007 reconhecido pelo Governo Federal cujos eventos
motivadores tenham afetado negativamente a produção agrícola ou pecuária da safra
2007/2008, aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a todas as operações de investimento
ativas do Grupo B, independentemente da data de contratação.
.......................................................................................................................................................

Art. 29. É permitida a renegociação de dívidas de operações de crédito rural de
custeio ou investimento contratadas ou renegociadas no período de 1º de dezembro de 1998 a
31 de dezembro de 2007, em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008, lastreadas em
recursos do FNO, FNE ou FCO, cuja renegociação não tenha sido tratada em artigo específico
desta Lei, observadas as seguintes condições:

I - o saldo devedor vencido será ajustado, retirando-se os encargos por
inadimplemento e aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento contratual
de cada prestação vencida e encargos de normalidade mais 2% (dois por cento) ao ano, pro
rata die, a partir da data de vencimento contratual de cada parcela até a data da renegociação;

II - será exigida amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor
vencido, ajustado até a data da renegociação nas condições do inciso I do caput deste artigo, e
será prorrogado o valor remanescente por até 4 (quatro) anos, contados do vencimento da
última prestação pactuada, respeitado o limite de 1 (um) ano adicional para cada parcela anual
vencida e não paga;

III - caso não haja prestações vincendas, o prazo adicional de que trata o inciso II
do caput deste artigo será considerado a partir da data da renegociação.

Parágrafo único. O produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de
investimento, nas condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que liquide
integralmente essa dívida, de contratar novo financiamento de investimento, com recursos
controlados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em todo o
SNCR, exceto quando esse financiamento se destinar a obras de irrigação, drenagem, proteção
ou recuperação do solo ou de áreas degradadas, fruticultura, carcinocultura, florestamento ou
reflorestamento, cabendo-lhe, nos demais casos, apresentar declaração de que não mantém
dívida prorrogada nas referidas condições impeditivas, para com o SNCR. (Parágrafo único
com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

Art. 30. Fica autorizada, nos casos de comprovada incapacidade de pagamento do
mutuário, a renegociação de operações de crédito rural de investimento lastreadas em recursos
do FNO, FNE ou FCO que estavam em situação de adimplência em 30 de abril de 2008 e que
tenham sido contratadas ou renegociadas até 31 de dezembro de 2007, cuja renegociação não
tenha sido tratada em artigo específico desta Lei, observadas as seguintes condições:

I - será exigido o pagamento de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do valor da
parcela de 2008;
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II - o saldo devedor total atualizado, na data da renegociação, poderá ser
distribuído em até mais 3 (três) prestações anuais, a serem acrescidas no cronograma de
pagamento.

§ 1º A incapacidade de pagamento a que se refere o caput deste artigo deve ter
sido motivada por:

I - dificuldade de comercialização dos produtos;
II - frustração de safras por fatores adversos; ou
III - eventuais ocorrências prejudiciais ao desenvolvimento das explorações.
§ 2º A renegociação de que trata este artigo fica limitada a 30% (trinta por cento)

do número das operações de investimento, em cada instituição financeira, em situação de
adimplência e realizadas com recursos das fontes a que se refere o caput deste artigo, devendo
ser priorizados os produtores com maior dificuldade em efetuar o pagamento integral das
parcelas nos prazos estabelecidos.

§ 3º O produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de
investimento, nas condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que liquide
integralmente essa dívida, de contratar novo financiamento de investimento, com recursos
controlados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em todo o
SNCR, exceto quando esse financiamento se destinar a obras de irrigação, drenagem, proteção
ou recuperação do solo ou de áreas degradadas, fruticultura, carcinocultura, florestamento ou
reflorestamento, cabendo-lhe, nos demais casos, apresentar declaração de que não mantém
dívida prorrogada nas referidas condições impeditivas, para com o SNCR. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 4º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de calamidade
pública após 1º de julho de 2007, reconhecido pelo Governo Federal cujos eventos
motivadores tenham afetado negativamente a produção agrícola e pecuária da safra
2007/2008, não se aplica a limitação para renegociações de que trata o § 1º deste artigo e fica
dispensado o pagamento mínimo em 2008 estabelecido no inciso I do caput deste artigo.

Art. 31. Admite-se a reclassificação para o âmbito exclusivo do FNE das
operações de crédito rural contratadas com recursos mistos do FNE com outras fontes,
observadas as seguintes condições:

I - o saldo devedor da operação reclassificada para o FNE deverá ser considerado
como uma nova operação de crédito rural;

II - a nova operação de que trata o inciso I do caput deste artigo ficará sob risco
exclusivo e integral do agente financeiro do FNE;

III - o saldo devedor da operação com recursos mistos será atualizado nas
condições definidas entre o agente financeiro e o respectivo mutuário;

IV - as operações reclassificadas terão os encargos financeiros do FNE, definidos
em função da classificação e localização do produtor, a partir da data da reclassificação;

V - aplicam-se às operações reclassificadas as condições estabelecidas nos arts. 29
e 30 desta Lei para a renegociação de dívidas.

§ 1º As operações renegociadas com base no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29
de novembro de 1995, ou repactuadas nos termos da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, ou
ainda enquadradas no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e na
Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN, que se enquadrem nas condições
estabelecidas neste artigo e forem reclassificadas para o FNE poderão ser renegociadas na
forma dos arts. 2º, 1º e 3º desta Lei, respectivamente.

§ 2º Fica o gestor financeiro do FNE autorizado a contratar, até 30 de dezembro
de 2009, uma nova operação de crédito para liquidação das dívidas oriundas de operações de
crédito rural, contraídas no âmbito do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o
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Desenvolvimento dos Cerrados - Prodecer - Fase III, observando que: ("Caput" do parágrafo
com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009)

I - o saldo devedor vencido será ajustado, retirando-se os encargos por
inadimplemento e aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento contratual
de cada prestação vencida e encargos de normalidade mais 2% (dois por cento) ao ano, pro
rata die, a partir da data do vencimento contratual de cada parcela até a data da contratação da
nova operação;

II - será exigida amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo vencido
ajustado, na forma do inciso I deste parágrafo;

III - a nova operação deverá ser contratada mediante a formalização de novo
instrumento de crédito, sob as seguintes condições:

a) limite de crédito: saldo devedor total remanescente, após o ajuste do saldo
vencido e a amortização mínima de 2% (dois por cento);

b) fonte de recursos: FNE;
c) risco: mesma posição de risco do contrato original;
d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural nessa

fonte;
e) garantias: as usuais do crédito rural, mantendo vinculado em garantia os

imóveis que tenham sido objeto de financiamento.
§ 3º Admite-se a reclassificação para o âmbito do FNE e do FNO das operações

de crédito rural contratadas até 30 de junho de 2006 com recursos do FAT pelos agentes
financeiros gestores desses Fundos Constitucionais, observadas as seguintes condições:
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

I - o saldo das operações reclassificadas para os Fundos deverá ser considerado
como uma nova operação de crédito rural; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

II - a nova operação de que trata o inciso I deste parágrafo ficará sob o risco
exclusivo e integral do agente financeiro gestor do respectivo Fundo; (Inciso acrescido pela
Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

III - o saldo devedor da nova operação será atualizado nas condições definidas
entre o agente financeiro e o respectivo mutuário; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.922, de
13/4/2009)

IV - as operações reclassificadas terão os encargos financeiros vigentes para as
operações de crédito rural dos Fundos Constitucionais definidos em função da classificação e
localização do produtor, a partir da data da reclassificação; (Inciso acrescido pela Lei nº
11.922, de 13/4/2009)

V - a reclassificação de que trata este parágrafo fica limitada a R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) por mutuário e a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais)
para o FNE e R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para o FNO; (Inciso acrescido
pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

VI - aplicam-se às operações reclassificadas as condições estabelecidas nos arts.
29 e 30 desta Lei para a renegociação de dívidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.922, de
13/4/2009)

VII - no caso de associações, condomínios e cooperativas, deve ser observado o
seguinte:

a) as operações que tenham cédulas-filhas serão enquadradas na regra geral;
b) as operações sem identificação do tomador final serão enquadradas

observando-se, para cada associação ou cooperativa, o valor obtido pela multiplicação do
valor médio refinanciável de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) pelo número de associados
ativos da respectiva unidade; e
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c) nos condomínios e parcerias entre produtores rurais e empresas rurais, adotar-
se-á um limite máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada participante,
excetuando-se cônjuges, identificado pelo respectivo CPF ou CGC. (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 4º Sobre o saldo devedor das operações de que trata este artigo, a partir da data
da reclassificação, o agente financeiro fará jus ao del credere a ser definido em portaria
conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional, em função da especificidade
da operação renegociada, sem perder de vista o limite previsto no inciso II do § 4º do art. 9º-A
da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de
13/4/2009)

Art. 32. Caso o mutuário realize, na data da renegociação, a liquidação total da
dívida nas condições estabelecidas nesta Lei, conforme o enquadramento da operação, os
agentes financeiros podem dispensar a formalização dos contratos ou aditivos referentes à
renegociação de dívida, mantendo os registros dos respectivos descontos, rebates e bônus da
operação em seus sistemas para fins de fiscalização e controle.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999

Dispõe sobre incentivos fiscais para
desenvolvimento regional, altera a legislação
do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória
nº 1.916, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, incidente nas saídas
de produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos empreendimentos industriais
instalados na região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal.

§ 2º O crédito presumido corresponderá a trinta e dois por cento do valor do IPI
incidente nas saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos referidos no caput, nacionais
ou importados diretamente pelo beneficiário.

§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas
até 31 de dezembro de 2015. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010,
em vigor a partir de 1/1/2011)

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na
área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do crédito presumido apurado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de
30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011)

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no
Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma
estabelecida em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de
30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011)

Art. 2º O crédito presumido referido no artigo anterior somente será usufruído
pelos contribuintes cujos projetos hajam sido apresentados até 31 de outubro de 1999.

§ 1º Os projetos serão apresentados ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior, para fins de avaliação, aprovação e acompanhamento.

§ 2º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior fixarão, em ato conjunto, os requisitos para apresentação e aprovação dos
projetos.

§ 3º Inclui-se obrigatoriamente entre os requisitos a que se refere o parágrafo
anterior a exigência de que a instalação de novo empreendimento industrial não implique
transferência de empreendimento já instalado, para as regiões incentivadas.

§ 4º Os projetos deverão ser implantados no prazo máximo de quarenta e dois
meses, contado da data de sua aprovação.
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§ 5º O direito ao crédito presumido dar-se-á a partir da data de aprovação do
projeto, alcançando, inclusive, o período de apuração do IPI que contiver aquela data.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997

Estabelece incentivos fiscais para o
desenvolvimento regional e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e
31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis
Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30
de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês,
decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por:

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011;
II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de

dezembro de 2012;
III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de

dezembro de 2013;
IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de

dezembro de 2014; e
V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de

dezembro de 2015.
§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração nãocumulativa da

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito presumido de que trata
o caput será calculado com base no valor das contribuições efetivamente devidas, em cada
mês, decorrentes das vendas no mercado interno, considerandose os débitos e os créditos
referentes a essas operações de venda.

§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os
créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas auferidas com a
venda no mercado interno e os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos
vinculados às receitas de exportações, observados os métodos de apropriação de créditos
previstos nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º e
9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos decorrentes da importação e da
aquisição de insumos no mercado interno.

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na
área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do crédito presumido apurado.

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no
Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma
estabelecida em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em vigor a
partir de 1/1/2011)
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Art. 12. Farão jus aos benefícios desta Lei os empreendimentos habilitados pelo
Poder Executivo, até 31 de maio de 1997

Parágrafo único. Para os empreendimentos que tenham como objetivo a
fabricação dos produtos relacionados na alínea  h do § 1º do art. 1º, a data-limite para a
habitação será 31 de março de 1998.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
........................................................................................................................................

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal pela
cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão previsto no
parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e neste artigo, pela
cedência do horário gratuito destinado à divulgação das propagandas partidárias e eleitoral,
estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art.
8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o
entendimento de que: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009)

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009)
II - o valor apurado na forma do inciso I poderá ser deduzido do lucro líquido para

efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Jurídica - IRPJ, inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na
legislação fiscal (art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de
cálculo do lucro presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009)

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009)
§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional),
o valor integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso I do § 1º será deduzido da
base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os
critérios definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009)

Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas
eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de
1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30
de setembro de 1997, que estabelece normas
para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de
1965 - Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

Art. 3º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6º ...................................................................................
...............................................................................................
 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer
referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para
partido político.
...............................................................................................
§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de
forma isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria
coligação, durante o período compreendido entre a data da convenção e o
termo final do prazo para a impugnação do registro de candidatos." (NR)
"Art. 7º ....................................................................................
................................................................................................
§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação
sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de
direção nacional, nos termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão
anular a deliberação e os atos dela decorrentes.
§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção
partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à
Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias após a data limite para o
registro de candidatos.
§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos,
o pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez)
dias seguintes à deliberação, observado o disposto no art. 13." (NR)
"Art. 10. ..................................................................................
...............................................................................................
§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada
partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o
máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo.
.............................................................................................." (NR)
"Art. 11. .................................................................................
§ 1º .........................................................................................
................................................................................................
IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado
e a Presidente da República.
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.................................................................................................
§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus
candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o
prazo máximo de quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos
candidatos pela Justiça Eleitoral.
................................................................................................
§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos
apresentados para os fins do disposto no § 1º.
§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude
do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a
convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça
Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha eleitoral.
§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão
quites aqueles que:
I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização
do seu pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o
parcelamento da dívida regularmente cumprido;
II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo- se
qualquer modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta
concomitantemente com outros candidatos e em razão do mesmo fato.
§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva
circunscrição, até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os
devedores de multa eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de
quitação eleitoral.
§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser
aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura,
ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que
afastem a inelegibilidade.
§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º
deste artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária
federal.
§ 12. (VETADO)" (NR)
"Art. 13. ..................................................................................
§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do
partido a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10
(dez) dias contados do fato ou da notificação do partido da decisão judicial
que deu origem à substituição.
.............................................................................................." (NR)
"Art. 16. .................................................................................
§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos,
inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados
em todas as instâncias, e publicadas as decisões a eles relativas.
§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre
quaisquer outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências
necessárias para o cumprimento do prazo previsto no § 1º, inclusive com a
realização de sessões extraordinárias e a convocação dos juízes suplentes
pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 e
de representação ao Conselho Nacional de Justiça." (NR)
 "Art. 22. ...................................................................................
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§ 1º Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de
abertura de conta de qualquer comitê financeiro ou candidato escolhido em
convenção, sendo-lhes vedado condicioná- la à depósito mínimo e à
cobrança de taxas e/ou outras despesas de manutenção.
.................................................................................................." (NR)
 "Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis
em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei.
...................................................................................................
§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá ser feita
mediante recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no
caso de doação via internet, em que constem os dados do modelo constante
do Anexo, dispensada a assinatura do doador.
...................................................................................................
§ 4º ...........................................................................................
..................................................................................................
III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na
internet, permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá
atender aos seguintes requisitos:  a) identificação do doador;
 b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada.
..........................................................................................................
§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou
erros cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou
coligações não ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas
contas eleitorais.
§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis
em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade
do doador, desde que o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)." (NR)
"Art. 24. ..................................................................................
................................................................................................
IX - entidades esportivas;
.................................................................................................
Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as
cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou
permissionários de serviços públicos, desde que não estejam sendo
beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 81." (NR)
"Art. 25. ..................................................................................
Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do
Fundo Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas
do candidato, deverá ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo
período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do desconto, do valor
a ser repassado, na importância apontada como irregular, não podendo ser
aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada,
pelo juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação."
(NR)
"Art. 29. .................................................................................
...............................................................................................
§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação
da prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por
decisão do seu órgão nacional de direção partidária.
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§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respectiva
circunscrição eleitoral passará a responder por todas as dívidas
solidariamente com o candidato, hipótese em que a existência do débito não
poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas." (NR)
"Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas de
campanha, decidindo:
I - pela aprovação, quando estiverem regulares;
II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas que não lhes
comprometam a regularidade;
III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes comprometam a
regularidade;
IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a
notificação emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação
expressa de prestar as suas contas, no prazo de setenta e duas horas.
........................................................................................................
§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de
contas, que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição
das contas.
.........................................................................................................
§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês
financeiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo
de 3 (três) dias, a contar da publicação no Diário Oficial.
§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, caberá recurso especial para o
Tribunal Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4º
do art. 121 da Constituição Federal.
§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes."
(NR)
"Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à
Justiça Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando
fatos e indicando provas, e pedir a abertura de investigação judicial para
apurar condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à
arrecadação e gastos de recursos.
..........................................................................................................
§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações
propostas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da
publicação do julgamento no Diário Oficial." (NR)
"Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros,
esta deve ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os
recursos, transferida ao órgão do partido na circunscrição do pleito ou à
coligação, neste caso, para divisão entre os partidos que a compõem.
Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão
utilizadas pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em
suas prestações de contas perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos
candidatos." (NR)
"Art. 33. ..................................................................................
................................................................................................
§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de
costume, bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o
registro das informações a que se refere este artigo, colocando-as à
disposição dos partidos ou coligações com candidatos ao pleito, os quais a
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elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias.
.............................................................................................." (NR)
"Art. 36. .................................................................................
...............................................................................................
§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela
divulgação da propaganda e, quando comprovado o seu prévio
conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao custo da
propaganda, se este for maior.
§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar,
também, o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo
claro e legível, em tamanho não inferior a 10% (dez por cento) do nome do
titular.
§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral
relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto
nesta Lei poderá ser apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de
candidatos a Presidente e Vice-Presidente da República, nas sedes dos
respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de candidatos a
Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República,
Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de
candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador." (NR)
"Art. 37. ..................................................................................
...............................................................................................
§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por
meio da fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que
não excedam a 4m² (quatro metros quadrados) e que não contrariem a
legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1º.
§ 4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a
que a população em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas,
centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade
privada.
§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em
muros, cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de
propaganda eleitoral de qualquer natureza, mesmo que não lhes cause dano.
§ 6º É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para
distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas,
desde que móveis e que não dificultem o bom andamento do trânsito de
pessoas e veículos.
§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará caracterizada com a colocação e a
retirada dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas.
§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser
espontânea e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de
espaço para esta finalidade." (NR)
"Art. 38. ...................................................................................
§ 1º Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela
confecção, bem como de quem a contratou, e a respectiva tiragem.
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§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos
candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na
respectiva prestação de contas, ou apenas naquela relativa ao que houver
arcado com os custos." (NR)
"Art. 39. ...................................................................................
.................................................................................................
§ 5º ..........................................................................................
.................................................................................................

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos
ou de seus candidatos.
§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão
permitidos distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou
carro de som que transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens de
candidatos.
§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais,
exceto para a sonorização de comícios." (NR)
"Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não
poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder
de polícia ou de violação de postura municipal, casos em que se deve
proceder na forma prevista no art. 40.
§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos
juízes eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais
Eleitorais.
§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir
práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem
exibidos na televisão, no rádio ou na internet." (NR)
"Art. 41-A. ...............................................................................
§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido
explícito de votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim
de agir.
§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de
violência ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto.
§ 3º A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser
ajuizada até a data da diplomação.
§ 4º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo
será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário
Oficial." (NR)
 "Art. 43. São permitidas, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga,
na imprensa escrita, e a reprodução na internet do jornal impresso, de até 10
(dez) anúncios de propaganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para
cada candidato, no espaço máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página
de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página de revista ou tabloide.
§ 1º Deverá constar do anúncio, de forma visível, o valor pago pela
inserção.
§ 2º A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis pelos
veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos beneficiados
a multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais)
ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior."
(NR)
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"Art. 44. .................................................................................
§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a
Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que
deverão constar obrigatoriamente do material entregue às emissoras.
§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá
utilização comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que
disfarçada ou subliminar, de promover marca ou produto.
§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não
autorizada a funcionar pelo poder competente, veicular propaganda
eleitoral." (NR)
"Art. 45. ..................................................................................
................................................................................................
§ 3º (Revogado).
§ 4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou
vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação,
ou que desvirtuar a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato,
partido político ou coligação.
§ 5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio
ou vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou
coligação, ou que desvirtuar a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer
candidato, partido político ou coligação.
§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus
candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a
imagem e a voz de candidato ou militante de partido político que integre a
sua coligação em âmbito nacional." (NR)
 "Art. 46. ...................................................................................
.................................................................................................
§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo
celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na
realização do evento, dando-se ciência à Justiça Eleitoral.
§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão
consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo
menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária,
e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações com candidatos
aptos, no caso de eleição proporcional." (NR)
 "Art. 47. ..................................................................................
§ 1º ..........................................................................................
.................................................................................................
III - ..........................................................................................
 a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze
horas e vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado
Federal se der por 1/3 (um terço);
 b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta
minutos às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);
 c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze
horas e dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado
Federal se der por 2/3 (dois terços);
 d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta
minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em
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que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);
IV - ..........................................................................................
 a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das
doze horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);
 b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das
vinte horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3
(um terço);
 c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e
das doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no
rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois
terços);
 d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e
das vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco
minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se
der por 2/3 (dois terços);
V - ...........................................................................................
 a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das
doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio,
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);
 b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e
das vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos,
na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3
(um terço);
 c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos
e das doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos,
no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3
(dois terços);
 d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta
minutos e das vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e
vinte minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal
se der por 2/3 (dois terços);
............................................................................................ " (NR)
"Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que
não haja emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos
Partidos Políticos participantes do pleito a veiculação de propaganda
eleitoral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo turno de
eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a retransmissão.
§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que
o número máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de
emissoras geradoras disponíveis.
............................................................................................" (NR)
"Art. 58. ..................................................................................
...............................................................................................
§ 3º ..........................................................................................
................................................................................................
IV - em propaganda eleitoral na internet:
 a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo,
espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros
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elementos de realce usados na ofensa, em até quarenta e oito horas após a
entrega da mídia física com a resposta do ofendido;
 b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de
internet por tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a
mensagem considerada ofensiva;
 c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável
pela propaganda original.
.............................................................................................. " (NR)
"Art. 73. ..................................................................................
................................................................................................
§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no §
10, sem prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente
público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma.
.........................................................................................................
§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não
poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato
ou por esse mantida.
§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo
observará o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990, e poderá ser ajuizada até a data da diplomação.
§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo
será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário
Oficial." (NR)
"Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do
disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, ficando o responsável,
se candidato, sujeito ao cancelamento do registro ou do diploma." (NR)
"Art. 75. ...................................................................................
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste artigo,
sem prejuízo da suspensão imediata da conduta, o candidato beneficiado,
agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma."
(NR)
"Art. 77. É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses
que precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas.
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator à
cassação do registro ou do diploma." (NR)
"Art. 81. .................................................................................
...............................................................................................
§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções
previstas nos §§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e o prazo de recurso contra as
decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da
data da publicação do julgamento no Diário Oficial." (NR)
"Art. 97. ...................................................................................
§ 1º É obrigatório, para os membros dos Tribunais Eleitorais e do Ministério
Público, fiscalizar o cumprimento desta Lei pelos juízes e promotores
eleitorais das instâncias inferiores, determinando, quando for o caso, a
abertura de procedimento disciplinar para apuração de eventuais
irregularidades que verificarem.
§ 2º No caso de descumprimento das disposições desta Lei por Tribunal
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Regional Eleitoral, a representação poderá ser feita ao Tribunal Superior
Eleitoral, observado o disposto neste artigo." (NR)
"Art. 99. ..................................................................................
§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão
previsto no parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de
1995, e neste artigo, pela cedência do horário gratuito destinado à
divulgação das propagandas partidárias e eleitoral, estende-se à veiculação
de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8º da
Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o
entendimento de que:
I - (VETADO);
II - o valor apurado na forma do inciso I poderá ser deduzido do lucro
líquido para efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, inclusive da base de cálculo dos
recolhimentos mensais previstos na legislação fiscal (art. 2º da Lei nº 9.430,
de 27 de dezembro de 1996), bem como da base de cálculo do lucro
presumido.
§ 2º ( VETADO)
§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
(Simples Nacional), o valor integral da compensação fiscal apurado na
forma do inciso I do § 1º será deduzido da base de cálculo de imposto e
contribuições federais devidos pela emissora, seguindo os critérios definidos
pelo Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN." (NR)
 "Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior
Eleitoral, atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou
estabelecer sanções distintas das previstas nesta Lei, poderá expedir todas as
instruções necessárias para sua fiel execução, ouvidos, previamente, em
audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos políticos.
..........................................................................................................
§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as
resoluções publicadas até a data referida no caput." (NR)

Art. 4º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos:

"Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos
os atos relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral
gratuito no rádio e na televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica
enquanto estiver sob essa condição, ficando a validade dos votos a ele
atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância
superior.
Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos
votos atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da
eleição fica condicionado ao deferimento do registro do candidato."
"Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça
Eleitoral deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de
CNPJ.
§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os
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candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de
recursos financeiros e a realizar as despesas necessárias à campanha
eleitoral."
"Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:
I - a participação de filiados a partidos políticos ou de précandidatos em
entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na
internet, inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos,
desde que não haja pedido de votos, observado pelas emissoras de rádio e de
televisão o dever de conferir tratamento isonômico;
II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente
fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos
processos eleitorais, planos de governos ou alianças partidárias visando às
eleições;
III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos
de comunicação intrapartidária; ou
IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que
não se mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de
apoio eleitoral."
"Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e
silenciosa da preferência do eleitor por partido político, coligação ou
candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos
e adesivos.
§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a
aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os
instrumentos de propaganda referidos no caput, de modo a caracterizar
manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.
§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos
servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de
vestuário ou objeto que contenha qualquer propaganda de partido político,
de coligação ou de candidato.
§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que,
em seus crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a
que sirvam, vedada a padronização do vestuário.
§ 4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lugares visíveis
nas partes interna e externa das seções eleitorais."
 "Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser
instruída com prova da autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário,
caso este não seja por ela responsável.
Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará demonstrada se
este, intimado da existência da propaganda irregular, não providenciar, no
prazo de quarenta e oito horas, sua retirada ou regularização e, ainda, se as
circunstâncias e as peculiaridades do caso específico revelarem a
impossibilidade de o beneficiário não ter tido conhecimento da
propaganda."
"Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no
horário destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das
candidaturas a eleições majoritárias, ou vice-versa, ressalvada a utilização,
durante a exibição do programa, de legendas com referência aos candidatos
majoritários, ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses candidatos.
§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições
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proporcionais no horário da propaganda das candidaturas majoritárias e
vice-versa, registrados sob o mesmo partido ou coligação, desde que o
depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao candidato que
cedeu o tempo.
§ 2º Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais
como propaganda de candidaturas majoritárias e vice-versa.
§ 3º O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste
artigo perderá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no
horário reservado à propaganda da eleição disputada pelo candidato
beneficiado."
"Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta
Lei, após o dia 5 de julho do ano da eleição."
 "Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas
seguintes formas:
I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça
Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de
internet estabelecido no País;
II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico
comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em
provedor de serviço de internet estabelecido no País;
III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados
gratuitamente pelo candidato, partido ou coligação;
IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e
assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos
ou coligações ou de iniciativa de qualquer pessoa natural."
 "Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de
propaganda eleitoral paga.
§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral
na internet, em sítios:
I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;
II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela
divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento,
o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$
30.000,00 (trinta mil reais)."
 "Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato
durante a campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores -
internet, assegurado o direito de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do
inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por outros meios de comunicação
interpessoal mediante mensagem eletrônica.
§ 1º ( VETADO)
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela
divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento,
o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$
30.000,00 (trinta mil reais)."
 "Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização,
doação ou cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de
candidatos, partidos ou coligações.
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§ 1º É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela
divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento,
o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$
30.000,00 (trinta mil reais)."
 "Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia
que hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido
ou de coligação as penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado
pela Justiça Eleitoral, contado a partir da notificação de decisão sobre a
existência de propaganda irregular, não tomar providências para a cessação
dessa divulgação.
Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será
considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do
material for comprovadamente de seu prévio conhecimento."
 "Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou
coligação, por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu
descadastramento pelo destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo
no prazo de quarenta e oito horas.
Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo
previsto no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor
de R$ 100,00 (cem reais), por mensagem."
 "Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido,
com multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), quem realizar propaganda eleitoral na internet, atribuindo
indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, partido ou
coligação."
"Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o
rito previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão,
por vinte e quatro horas, do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da
internet que deixarem de cumprir as disposições desta Lei.
§ 1º A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.
§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa
informará, a todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se
encontra temporariamente inoperante por desobediência à legislação
eleitoral."
 "Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por
propaganda eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão
preferencialmente em relação aos demais processos em curso na Justiça
Eleitoral."
 "Art. 91-A. No momento da votação, além da exibição do respectivo título,
o eleitor deverá apresentar documento de identificação com fotografia.
Parágrafo único. Fica vedado portar aparelho de telefonia celular, máquinas
fotográficas e filmadoras, dentro da cabina de votação."
 "Art. 96-A. Durante o período eleitoral, as intimações via fac-símile
encaminhadas pela Justiça Eleitoral a candidato deverão ser exclusivamente
realizadas na linha telefônica por ele previamente cadastrada, por ocasião do
preenchimento do requerimento de registro de candidatura.
Parágrafo único. O prazo de cumprimento da determinação prevista no
caput é de quarenta e oito horas, a contar do recebimento do fac-símile."
 "Art. 97-A. Nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição
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Federal, considera-se duração razoável do processo que possa resultar em
perda de mandato eletivo o período máximo de 1 (um) ano, contado da sua
apresentação à Justiça Eleitoral.
§ 1º A duração do processo de que trata o caput abrange a tramitação em
todas as instâncias da Justiça Eleitoral.
§ 2º Vencido o prazo de que trata o caput, será aplicável o disposto no art.
97, sem prejuízo de representação ao Conselho Nacional de Justiça."
 "Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos
previstos na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


